
Prefeitura Munic ipal de São José dos Campos 
"= Estado de São Paulo.-

L E I N° 6066/02 
de 08 de abril de 2002 

PUBLICADO ~A) NO JORN~ 
SOU 11M DO fv'.UNtCIP10 

~.· f5 OJ. de.lJ...J OI.( 1 ~ 

Denomina a Rua I no bairro Jardim República de 
Vanderl ei Alexandre da Silva 

O Pr e f e i to Municipa 1 de São José dos Campos 
faz saber que a Câmara Muni c ipal a p rova e ele sa nc i ona e p r omulga a 
seguinte lei : 

Art . 1 o . Fica a Rua I localizada no bairro 
Jardim República denominada de Vanderlei Alexandre da Silva . 

Art . 2° . Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação, revogando as disposições em contrário . 

08 de abril de 2002 . 

Secretaria de Assuntos 
de dois mil e dois . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

ecre taria de Assuntos Jurídicos 

na Divisão de Formalização e Atos da 
aos oito dias do mês de abril do ano 

~ut~\...jl2l\\~ 
Roberta Ma r condes Fourniol Rebello 

Divisão de For malização e Atos 

(Projeto de Lei 412/01 de a ut o r ia do Vereador João Be ze r r a) 

PI 071842-5/01. 


